
, 

• 

• 

Estado de Mato-Grosso 

Lei nº :325 ,de 18 de novembro de 1 949. 

Dispõe sôbre elevação de vencimontos de 
Diretores de repartiçõcD. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

Faço sc.hcr ""ua ~ Asscl'lhléia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei';; 

Artigo lQ - Os cargos de provimento, em cE 

missão, de Diretor do Expediênte do Govêrno, do Tesouro do Estádo, do 

Departamento de Educação e Cultura do EstadQ, do Departamento Est~ 

dual de Estatlstiçu, do Departamento do Serviço Público, do Depart~ 

mente do Saúde do Est~do e da Imprensa Oficial ficam elevados, a paI 

tir de 1Q de janeiro de 1950, ao padrão "S". 

Artigo 2t! - Fic'am elevados ao padrão "Q", os 

cargos de Diretor do Colégio Estadual de Mato Grosso e da Biblioteca 

e Arquivo Públicos e 60 padriio IINI' o de Dir~tor do. Escola Hodêlo "Bl! 

rão de Uelgaço". 

Ârtigo 39 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Palácio A1encnstro, em Cuiabá. 18 de novembro 

de 1 949, 128Q da Independência e 61Q da República. 
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